
PREFEITURA DO )TUNICIPIO DE JUNDIAI

DECRETO N'.29.875. DE 06 DE ABRIL DE 2o21

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SAO CONFERIDAS PELA LEI N' 9554, DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020. ART. 4'. '

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE DISPLAY DE
PROTEÇÂO PS 4MM. MATERIAIS A SEREM UTILIZADOS NO COMBATE A PANDEMIA DO COVID-19,
SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA
REF. SOLICITAÇÃO 395 - UNIDADE GESTÃO DE PLANEJ. URBANO E MEIO ANIBIENTE

PEDIDO RKQUiSICAO 764.895 REMANEJANIENTO

D E CRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO N'tUNICIPIO, UM CREDITO ADICIONAL
SUPLENÍENTAR NO VALOR DE RS I0.350.00 (DEZ MIL TREZENTOS E CiNQUKNTA REAIS) NA(S)
DOTAÇÃO(OES)

i].O1.18.122.0191.2010 ACÕES DE CONiBATE À PANDEMiA E SUAS CONSEOUÊNCTAS COViD 19
3.3.90.30.00 NIATERIAL DE CONSUNtO

0000 PROPRIA

RS l0.350.00

TOTAL....RS l0.350,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' F.\R-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

1 - ANULAÇÃO PARCIAL OA(S) SEGUI\TE(S) OOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇANIE'íTO
\'''AGENTE

ll.O1.04. 122.0190.2003 GERENCIANIENTO OPERACIONAL DA UNIDADE DE GESTÃO
3.3.90.30.00 N'MATERIAL DE CONSUMO

00oO PRÓPRIA
RS l 0.350.0o

TOTAL....RS l0.350.00 '/

ARJ ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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PREFEITUR.4VD0 MUNICÍPIO DE JUNDIAI

Decreto N. 29

LUIZ rERK/{$+Óo AR

PRbtEITO MUNICIPAL

JOSÉ ANTONl0 PAmMOSCHI

GESTOR DA U}«DADO qE GOVERNO E FINANÇAS

/

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DbKÜESTÃ0 DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
VIUNIC[PIO DE JUNDIAI, AO(S) SEIS DIA(S) DO PIES DE ABRIL DO ANO DE DOIS X]]] E VINTE E UM

GUSTAVO L. C. NIARYSSAEL DE CAMPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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